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GABINÊTE DO VICÉ.REITOR PARÂ CI§ A§SUNTO§ CIENTíFICOS E POS.
GRADUAÇÃO

Vossa Referência: Nossa Referência:

Edãta§ ÜZIGVRACPGIUJHSIzOzS

Data:

19tA3t2A25

ABERTURA PARA CÀNDIDÀTURA NE MOBILIDADE: PROGRANf,A ERA§MU§+
PROJECTCI nE MOBTLT§AnH INTHRI'*Âü|üNÂL {KA17{} üüSRSENAnS PrLA
uNtvERs,D.epE DE COR§üBÂ iESPÂNHÂ) iVrüBrLrDÂBE BE §T"AFF.

No âmbito do p§ecto de mobilidade 2ü24-1-ESü1-K4171-HED-000220737 aprovado é

apresentado pela Proposta 2A24 - EAC|AAT|?O23 e da Acção-Chave 1 do Programa

Erasmus+ i"Mobilidade de Aprendizagem de lndivíduos"),

Sonros pelo presente, solícitar a reitoria o seguinte:

A mobíÍidade de entrada na Univensidade de Córdoba poderá ocorrer nos

seguintes períodos:

. Primeiro semestre 2AZU2ü26: 1 5/0912025-131ü212Q26.

Elegibilidade:

As çandidaturas devem ser avalíadas de acordo csm os seguintes critérios:

a) Ulórito académico*: (16 valores). Çom um nível acadámico equivalente.

b) Competências linguísticas preferencialmente a língua inglesa i§1).

c) Outros rnéritos (lSvalores): interesse académico específico, motívação e

responsabilidade.

d) Serão elegíveis 2 funcionários, na qual 1 poderá ser suplente).

e) Os dois candidatos apurados na reltsrla da UJES devem ser rernetldos no

Gabinete do Vice-Reitor para os Assuntos Científicos e Pós-graduação até ao dia

28 de lrlaio de 2425.

Reibrb da UniHidade Joeé EduãÍlo dos Sarbs
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GABINETE DO VICE.REITOR PARA OS A§§L'NTG§ CI
GRADU,AÇÃO

Duração da mobilidade:

r lll[obilidade do pessoa{ adrxinistrative para c ensino: de 5 dias + 2 dias para a

viagem, cornpreendendo um mínimo de I horas de eneino pÕr sernana {ou
qualquer período de permanência inferior), ou 4 horas em caso de rnobilidade

combinada ensínolformaçâo.

Os participantes numa mobilidade Erasrnus+ podern reeeber urna subvenção da Uniâo
Europeia üümo tontribuiçãü pãra âs suas despesa* de viagera e *ubsistênaia durante o
período no estrangeiro:

Suparte individual Custos de viagem

Staff
160 EUR por
dialparticipante" + 820
EUR para a víagem

Distâneias de viagem entre 4.0$ü e 7.999
km:
160 EUR por participante

* --*:^x* -. **.*-.r; -e úíiaüü CI üÕffitiiê de seiecção constttuidos pelos seguinte* rneffirhro§:

Coordenador: Prof. Doutor Afonso Vinrdassi ilfiamuei - FnofessonAuxillar

Goordenador Adjunto : futSc. i- ívio Wa nder ühr.tviea - Professor Aux-iliar

Mernbro: Dr. Helder dos Santos Cangovi.

GABINETE DO VICÉ.REITOR PARA OS A§SUNTOS §IENTíFICO§ E PO§.
GRADUAçÃO »A UNruHRStmAmffi .iGSÉ Em[jARS$ §{* h{uÂtut§s
ê.*§ 1S nE MAtCI n§ 2§e5.
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PRSF. OOUTOR Ê. REIRA
(PRCFESSÜR

Reahia da UnilB :iÍladê Joeé EhJãrb üe SilG
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